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DiáriO DO ExECuTivO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

DECrETO NE Nº 516, DE 13 DE DEZEMBrO DE 2017 .

Dispõe sobre a organização de recesso, mediante sistema 
de revezamento, nos órgãos e entidades da administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo nas 
semanas em que são comemoradas as festas de Natal e 
Ano Novo, no exercício de 2017 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos arts . 94 e 95 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e no Decreto nº 43 .648, de 12 de novembro de 2003,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam os órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo autorizados a organizar, a critério de seus titulares, recesso mediante sistema de revezamento nas 
semanas em que são comemoradas as festas de Natal, de 26 a 29 de dezembro de 2017 e Ano Novo – Dia da 
Confraternização universal –, de 2 a 5 de janeiro de 2018 .

§ 1º – O recesso de que trata o caput dar-se-á mediante o revezamento entre os servidores de cada 
unidade administrativa, nas duas semanas comemorativas, sem compensação das horas .

§ 2º – O revezamento de servidores deverá preservar a manutenção das atividades dos órgãos e 
entidades estaduais, em especial a de atendimento ao público, que deverá observar o horário normal de cada 
repartição .

Art. 2º – Para fins de manutenção das atividades a que se refere o § 2º do art. 1º, a chefia imediata 
de cada unidade administrativa deverá observar a permanência de, no mínimo, cinquenta por cento do quadro, 
em atividade .

Art . 3º – O disposto neste decreto não se aplica:
i – às unidades de trabalho que prestam serviços de natureza médico-hospitalar, de segurança 

pública, às unidades de Atendimento integrado – uAis –, no âmbito da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão, ou às unidades que prestam outros serviços considerados imprescindíveis, que não podem ser desen-
volvidos com redução de servidores;

ii – ao servidor que estiver em gozo de férias regulamentares nas semanas referidas no art . 1º, 
ainda que parcialmente .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência 

Mineira e 196º da independência do Brasil .

FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO NE Nº 517, DE 13 DE DEZEMBrO DE 2017 .

Abre crédito suplementar no valor de r$267 .957 .354,37 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .476, de 29 
de dezembro de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$267 .957 .354,37 (duzentos e sessenta e sete 
milhões novecentos e cinquenta e sete mil trezentos e cinquenta e quatro reais e trinta e sete centavos), indi-
cado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 22 .476, de 29 de dezembro 
de 2016 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º, serão utilizados recursos provenientes:
i – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 0264640-00/2008, firmado em 19 de agosto de 2008, entre 

a Secretaria de Estado de Esportes e o Ministério do Esporte, no valor de r$67 .256,87 (sessenta e sete mil 
duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos);

iii – do excesso de arrecadação previsto para o corrente exercício, no valor de r$45 .321 .000,00 
(quarenta e cinco milhões trezentos e vinte e um mil reais);

IV – do excesso de arrecadação da receita de Recursos para Cobertura do Déficit Atuarial do 
rPPS, no valor de r$181 .219 .000,00 (cento e oitenta e um milhões duzentos e dezenove mil reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência 

Mineira e 196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 517, de 13 de dezembro de 2017)
(registrado no Siafi/MG sob o número 162)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE 
O ArT . 1° DESTE DECrETO:

             r$
SECrETAriA DE ESTADO DE AGriCuLTurA, PECuáriA E ABASTECiMENTO
1231 .20608053-4 .119-0001-4499-1-10 .8                             694 .000,00
SECrETAriA DE ESTADO DE TrANSPOrTES E OBrAS PÚBLiCAS
1301 .15451026-1 .005-0001-4499-0-10 .8                          1 .200 .000,00
1301 .15451026-1 .017-0001-4490-0-25 .1                          5 .000 .000,00
COrPO DE BOMBEirOS MiLiTAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
1401 .06182080-4 .473-0001-4499-0-10 .8                               50 .000,00
SECrETAriA DE ESTADO DE CiDADES E DE iNTEGrAÇÃO rEGiONAL
1471 .15127046-4 .549-0001-3390-1-10 .8                               35 .000,00
SECrETAriA DE ESTADO DE ESPOrTES
1671 .27813189-4 .507-0001-4440-1-24 .1                               67 .256,87
SECrETAriA DE ESTADO DE SEGurANÇA PÚBLiCA
1691 .10422194-4 .599-0001-3390-1-10 .8                               25 .000,00
EGE SEC . FAZENDA-ENCArGOS DivErSOS
1911 .04123702-2 .049-0001-3390-0-10 .1                          8 .266 .666,50
1911 .28846702-7 .009-0001-3391-0-10 .1                        45 .321 .000,00
FuNDAÇÃO JOÃO PiNHEirO
2061 .12364156-4 .410-0001-3390-0-10 .1                               34 .669,00
iNSTiTuTO DE DESENvOLviMENTO DO NOrTE E NOrDESTE DE MiNAS GErAiS
2421 .20608152-4 .367-0001-3390-0-10 .8                             141 .590,00
2421 .20608152-4 .367-0001-4490-0-10 .8                             337 .410,00
EMPrESA DE ASSiSTÊNCiA TÉCNiCA E ExTENSÃO rurAL DO ESTADO DE MiNAS 

GErAiS
3041 .20606068-4 .162-0001-4499-0-10 .8                               16 .000,00
EMPrESA DE PESQuiSA AGrOPECuáriA DE MiNAS GErAiS
3051 .20122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1                          1 .100 .000,00
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE 
4291 .10302174-4 .623-0001-3341-0-10 .1                          4 .498 .000,00
4291 .10302174-4 .623-0001-4441-0-10 .1                          3 .090 .000,00
4291 .10303175-4 .496-0001-4441-1-10 .1                        16 .271 .762,00
4291 .10305173-4 .471-0001-4490-0-85 .1                             590 .000,00
FuNDO FiNANCEirO DE PrEviDÊNCiA
4461 .09272702-7 .064-0001-3190-0-58 .1                          1 .123 .000,00
4461 .09272702-7 .064-0001-3191-0-58 .1                               96 .000,00
4461 .09272702-7 .957-0001-3190-0-58 .1                      180 .000 .000,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO                                267 .957 .354,37

ANuLAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE O 
iNCiSO i DO ArT . 2° DESTE DECrETO:

                    r$
SECrETAriA DE ESTADO DE AGriCuLTurA, PECuáriA E ABASTECiMENTO
1231 .20608057-4 .124-0001-3390-1-10 .8                                16 .000,00
SECrETAriA DE ESTADO DE TrANSPOrTES E OBrAS PÚBLiCAS
1301 .15451026-1 .019-0001-4490-0-25 .1                           5 .000 .000,00
SECrETAriA DE ESTADO DE TrABALHO E DESENvOLviMENTO SOCiAL
1481 .08244151-4 .580-0001-4499-0-10 .8                              744 .000,00
SECrETAriA DE ESTADO DE SEGurANÇA PÚBLiCA
1691 .06243204-4 .595-0001-3190-0-10 .1                           1 .100 .000,00
EGE SEC . FAZENDA-ENCArGOS DivErSOS
1911 .04123219-4 .030-0001-3390-0-10 .1                           8 .266 .666,50
rESErvA DE CONTiNGÊNCiA
1991 .99999999-9 .999-0001-9999-0-10 .1                               34 .669,00
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10122180-4 .486-0001-3390-0-10 .1                          1 .069 .000,00
4291 .10302179-4 .491-0001-4441-1-10 .1                          3 .681 .000,00
4291 .10303175-4 .496-0001-3390-1-10 .1                        15 .771 .762,00
4291 .10305173-4 .536-0001-3390-0-85 .1                             590 .000,00
4291 .10451103-4 .637-0001-3391-0-10 .1                          3 .338 .000,00
FuNDO ESTADuAL DE CuLTurA
4491 .13392140-4 .371-0001-4499-1-10 .8                          1 .739 .000,00
TOTAL DA ANuLAÇÃO                                               41 .350 .097,50
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